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art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à caeP.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 813735
Portaria Nº 0789/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 08 de junho de 2022.
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo disciplinar 
Nº 6987/2022-cGP/seaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional do servidor a.c.P. (M.f.: 5936497), Policial Penal, referente 
à suposta agressão física em desfavor do interno saMUel fUrtado Ba-
tista (iNfoPeN 23677), custodiado na cadeia Pública para Jovens e adul-
tos-cPJa. o servidor infringiu, em tese, o art. 177, inciso vi c/c art. 189, 
caput, art. 190, vii da lei estadual nº 5.810/1994-rJU, conforme decisão 
da sindicância administrativa investigativa nº 6432/2021-cGP/seaP/Pa.
art. 2º – constituir comissão composta por rodriGo costa PiNHeiro 
de soUsa (M.f.: 54196889)–Presidente; eltoN da costa ferreira 
(M.f.: 57202521)– Membro; JaYMersoN carlos Pereira MarQUes, 
(M.f.: 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
Art. 5º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da Portaria Nº 420/2014 – cGP/seaP.
art. 6º- comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro no as-
sentamento e à comissão de estágio Probatório.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 813740
Portaria Nº 0800/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 09 de junho de 2022.
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo disciplinar 
Nº 6989/2022-cGP/seaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional dos servidores v.e.s.l. (M.f.: 5943031), agente penitenci-
ário e a.c.a.f. (M.f.: 5947767), diretor, objetivando apurar a responsabili-
dade administrativa e funcional referente à suposta agressão contra a PPl 
adriaNo de soUsa oliveira (iNfoPeN 75503), custodiado na central 
de triagem de Metropolitana iii- ctM iii. os servidores incorreram em 
falta grave, infringindo os arts. 177, vi e art. 189, caput e art.190, vii, 
todos da lei estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa, conforme sindicância admi-
nistrativa investigativa nº 6669/2022.
art. 2º – constituir comissão composta por rodriGo costa PiNHeiro 
de soUsa (M.f.: 54196889)–Presidente; eltoN da costa ferreira 
(M.f.: 57202521)– Membro; adriaNa ferraZ do Prado MaUÉs (M.f. 
57201800)– Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
Art. 5º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da Portaria Nº 420/2014 – cGP/seaP.
art. 6º- comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 813737
Portaria Nº 0740/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 31 de maio de 2022.
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rJU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
6288/2021-cGP/seaP, objetivando apurar denúncias de familiares de pre-
sos custodiados na cadeia Pública de Parauapebas – cPP, sobre a compra 
de uniformes, conforme ofício nº 184/2020-2ª-PJP/MP, de 22/10/2020; e 
Protocolo nº 389275, registrado no disque 100.
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUivaMeNto, tendo em vista a ausência 

de indícios de  autoria, com fulcro no art. 201, i, da lei n° 5.810/1994-rJU 
c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020;
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e deterMiNar o arQUiva-
MeNto, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 813713
Portaria Nº 0792/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 06 de junho de 2022.
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rJU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
6752/2022-cGP/seaP, objetivando apurar os fatos narrados no termo de 
denúncia nº 104/2021-cGP/seaP, datado de 23/04/2021, acerca de su-
posta falta de urbanidade de Policial Penal, no dia 22/04/2021, no centro 
de recuperação feminino-crf.
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUivaMeNto, tendo em vista a ausência 
de indícios de responsabilidade funcional em desfavor de servidor lotado 
no crf, com fulcro no art. 201, i, da lei n° 5.810/1994-rJU c/c art. 105, 
§4° da lei n° 8.972.2020;
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e deterMiNar o arQUiva-
MeNto, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 813707
Portaria Nº 0739/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 31 de maio de 2022.
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rJU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
6491/2021-cGP/seaP, objetivando apurar suposta agressão física à PPl 
leoNardo de oliveira NasciMeNto (iNfoPeN 68166), quando custo-
diado na cadeia Pública de Jovens e adultos-cPJa, na cela a-14 e B-11, 
por agentes que compõe o plantão Bravo, conforme ofício nº 2004/2021-
veP/rMB.
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUivaMeNto, tendo em vista a ausência 
de indícios de autoria, com fulcro no art. 201, i, da lei n° 5.810/1994-rJU 
c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020;
resolve:
art. 1º - acatar o relatório conclusivo e deterMiNar o arQUivaMeN-
to, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 813716
Portaria Nº 0738/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 31 de maio de 2022.
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rJU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
6503/2021-cGP/seaP, objetivando apurar a denúncia de suposto agressão 
às PPl’s da cela B-18 e da cela a-15, no dia 18/07/2021, e de suposta irre-
gularidade no procedimento de banho de sol dos internos do centro de re-
cuperação Penitenciário do Pará – crPP v, conforme termo de denúncia da 
PPl leoNardo BarBosa de oliveira (iNfoPeN 73946), de 09/08/2021.
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUivaMeNto, tendo em vista a ausência 
de indícios de  autoria, com fulcro no art. 201, i, da lei n° 5.810/1994-rJU 
c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020;
resolve:
art. 1º - acatar o relatório conclusivo e deterMiNar o arQUivaMeN-
to, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 813718
Portaria Nº 0807/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 09 de junho de 2022.
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo disciplinar 
Nº 6994/2022-cGP/seaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional em desfavor do servidor J.G.P.J. (M.f.: 5897470), agente 
penitenciário, por supostas faltas injustificadas em serviço, quando lotado 
no centro integrado de Monitoramento eletrônico- ciMe ParaGoMiNas. o 
servidor infringiu, em tese, os art. 177, vi, art. 178, iv e Xii c/c art. 189, 
caput, todos da lei estadual nº 5.810/1994- rJU/Pa.
art. 2º – constituir comissão composta por rodriGo costa PiNHeiro 
de soUsa, (M.f.: 54196889) – Presidente; eltoN da costa ferreira, 
(M.f.: 57202521) – Membro; JaYMersoN carlos Pereira MarQUes, 
(M.f.: 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações. 


